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1.

2.

a.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , de 2022
 

 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Excelentíssimo Governador do
Estado de São Paulo para prestar informações acerca dos abrigos para acolhimento de menores em
situação de vulnerabilidade em âmbito estadual.
 

 Qual a idade limite para esses adolescentes permanecerem nos abrigos?

 Existem projetos para dar continuidade à capacitação educacional, profissional e social desses

jovens, após eles atingirem a maioridade?
JUSTIFICATIVA

 
O Deputado subscritor  desta indicação tomou conhecimento,  através de solicitação da população,
demanda verificada por sua assessoria de campo, que os abrigos para adolescentes do Estado, atendem
jovens em situação de vulnerabilidade somente até completarem os dezoito anos de idade. E que após
atingirem a maioridade, não podem mais continuar albergados nesses locais.
 
Considerando de suma importância a continuidade deste tipo de projeto, estendendo o atendimento para
a vida adulta, com capacitação para o trabalho e educação, é o presente pleito para conhecer o intento
dos órgãos competentes, em atingir esta tão importante demanda para a sociedade como um todo.
 
 Por tais motivos, é o presente requerimento para esclarecer tais questões.
 
Sala das Sessões, em
 

Douglas Garcia
 
 
 

Douglas Garcia
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